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PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer e a emenda estão aprovados com a presença de 19 Deputados. 

Solicito ao Presidente da Comissão de Constituição e Justiça, Deputado 

Reginaldo Sardinha, que designe relator para a matéria. 

DEPUTADO REGINALDO SARDINHA – Sr. Presidente, designo o Deputado 

Martins Machado. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Solicito ao Relator, Deputado 

Martins Machado, que emita parecer da Comissão de Constituição e Justiça sobre a 

matéria.  

DEPUTADO MARTINS MACHADO (REPUBLICANOS. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador.) –  

Revisora Denise R4 

DEPUTADO MARTINS MACHADO (REPUBLICANOS. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de 

Constituição e Justiça ao Projeto de Lei nº 604, de 2019, de autoria do Deputado 

Eduardo Pedrosa, que “altera a Lei nº 5.803, de 11 de janeiro de 2017, que 'institui a 

Política de Regularização de Terras Públicas Rurais pertencentes ao Distrito Federal ou 
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à Agência de Desenvolvimento do Distrito Federal – Terracap e dá outras 

providências'”. 

Somos pela admissibilidade do Projeto de Lei nº 604, de 2019, na forma da 

Emenda nº 2.  

É o parecer, Sr. Presidente.  

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão. 

Concedo a palavra ao Deputado Prof. Reginaldo Veras.  

DEPUTADO PROF. REGINALDO VERAS (PDT. Para discutir. Sem revisão do 

orador.) – Sr. Presidente, quando chega a esta Casa projeto de regularização de terra, 

considerando o histórico que temos em Brasília, eu me tremo. Então, eu gostaria de 

pedir, em virtude de o projeto ter vindo direto ao Plenário e não termos tido tempo 

hábil de debatê-lo de forma profunda nas Comissões, se o autor, Deputado Eduardo 

Pedrosa, não se importar, até para alimentarmos o debate e eu poder fazer o meu 

voto com segurança, a V.Exa. que pudesse fazer uma breve explanação do que se está 

objetivando, porque ele trata de regularização de terra relacionada à implantação de 

energia fotovoltaica.  

Se fosse possível, eu gostaria que V.Exa. pudesse resumi-lo para nós. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Continua em discussão. 

Concedo a palavra ao Deputado Eduardo Pedrosa. 

DEPUTADO EDUARDO PEDROSA (PTC. Para discutir. Sem revisão do orador.) 

– Deputado, primeiramente, quero dizer que nós pedimos a inclusão desse projeto 

porque teremos uma audiência pública amanhã com o setor. Nós temos conseguido 
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vários avanços em nível do Distrito Federal para que esse setor possa se desenvolver 

aqui. Na Câmara Legislativa, nós queríamos apresentar algum resultado. Então, a 

aprovação desse projeto é algo relevante perante a insegurança que, hoje, essas 

pessoas que estão instalando plantas de usina fotovoltaicas em áreas rurais têm.  

Grande parte dessas áreas está em processo de regularização. Nas áreas em 

processo de regularização, as pessoas podem, por exemplo, desenvolver atividades 

como agroindústria, pecuária, agricultura, mas não podem instalar plantas de usinas 

fotovoltaicas. Nós estamos incluindo a possibilidade de você ter uma usina fotovoltaica 

nessas áreas, para que possamos ajudar essas famílias a gerar renda, e também trazer 

segurança para quem já vem fazendo isso. Hoje, há um processo burocrático imenso 

dentro da Secretaria de Agricultura que acaba atrapalhando esses empresários a 

estarem no Distrito Federal. 

DEPUTADO PROF. REGINALDO VERAS – Obrigado, Deputado. 

Estou pronto, Sr. Presidente.  

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Continua em discussão. 

(Pausa.) 

Não mais havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 19 Deputados.  

Em discussão o Projeto de Lei nº 604, de 2019, em primeiro turno. (Pausa.) 


